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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 192, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a disposição contida no art. 10 da Lei Municipal nº 4.974, de 21 
de maio de 2018;

Considerando a necessidade de regulamentação da divulgação de listagens da 
fila de espera, como forma de melhorar a gestão de matrículas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos que facilitem o 
acesso dos pais ou responsáveis a Central Única de Vagas, a qual organiza o 
preenchimento das vagas existentes nas estruturas dos Centros Municipais de 
Educação Infantil;

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica instituída a Central Única de Vagas, ligada à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, como setor responsável pelo gerenciamento dos pedidos 
de ingresso nos Centros Municipais de Educação Infantil.

Art. 2º. As vagas disponíveis nos Centros Municipais de Educação Infantil serão 
ofertadas somente para as famílias que preencheram o cadastro prévio, realizado 
pessoalmente pelos pais ou responsáveis da criança, diretamente na Central 
Única de Vagas, no decorrer do ano letivo.

Art. 3º. Poderão participar as famílias residentes no Município de Cianorte e 
nos Distritos de Vidigal e São Lourenço, interessadas em concorrer a uma vaga 
para o atendimento às crianças de quatro meses a três anos, devendo apresentar 
os seguintes documentos para realizar o cadastro:

I – certidão de nascimento da criança (original e xerox); 

II – Carteira de Vacinação (original e xerox);

III – cartão do SUS da criança;

IV – RG e CPF do responsável (original e xerox);

V – comprovante de residência em nome dos responsáveis legais; caso não 
possua comprovante em seu nome, poderá apresentar cópia de contrato de 
locação do imóvel onde a família reside, juntamente com a fatura de energia 
elétrica, água e/ou outros comprovantes;

VI – no caso de criança com deficiência, apresentar laudo médico, com data 
atualizada;

VII – preenchimento de Ficha de Cadastro de Solicitação de Vaga/ Protocolo de 
Cadastro de Lista de Espera;

VIII – preenchimento de declaração de comprometimento em manter atualizados 
os dados exigidos para inscrição, sob risco de exclusão do nome da criança da 
Central Única de Vagas.

§ 1º. Sem apresentação dos documentos previstos neste artigo, não será admitido 
o cadastro.

§ 2º. A criança terá direito somente a um cadastro.

§ 3º. Como sugestão de local e/ou turno de atendimento para as vagas na sede 
municipal (Cianorte), o responsável pelo cadastro deverá selecionar até 4 
(quatro) Centros Municipais de Educação Infantil.

§ 4º. As famílias que residem nos Distritos de Vidigal e de São Lourenço 
somente poderão se inscrever para os respectivos Centros Municipais de 
Educação Infantil de suas localidades.

§ 5º. No ato da solicitação de matrícula (cadastro) os pais ou responsáveis 
deverão receber comprovante de solicitação com as mesmas informações 
contidas no art. 3º da Lei Municipal 4.974, de 21 de maio de 2018.

Art. 4º. As listagens serão gerenciadas pela Central Única de Vagas, que será 
responsável em organizar e divulgar por meio eletrônico e com acesso irrestrito 
no sítio eletrônico oficial do Município de Cianorte, as listagens dos alunos que 
aguardam por vagas nos Centros Municipais de Educação Infantil de Cianorte. 

§ 1º. As listagens dos alunos que aguardam por vagas serão organizadas e 
publicadas da seguinte forma:

I – listas dos cadastros inscritos para vagas na sede municipal, contendo a 
divisão em 04 enturmações;

II – listas dos cadastros inscritos para vagas no Distrito de Vidigal, contendo a 
divisão em 04 enturmações;
III – listas dos cadastros inscritos para vagas no Distrito de São Lourenço, 
contendo a divisão em 04 enturmações;

§ 2º. As enturmações das crianças serão realizadas por faixa etária considerando 
a data corte de 31 de março.
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Nomenclatura Faixa etária

Berçário I Crianças nascidas no ano em curso e que 
completam um ano a partir de 31 de março;

Berçário II Crianças que completam 1 ano até 31 de março 
do ano letivo;

Maternal I Crianças que completam 2 (dois) anos até 31 de 
março do ano letivo;

Maternal II Crianças que completam 3 (três) anos até 31 de 
março do ano letivo;

§ 3º. As informações a serem divulgadas devem conter:

I – a data de solicitação da vaga;

II – idade/série da criança;

III – nome do pai ou responsável;

IV – situação da matrícula;

V – posição na lista de espera;

VI – abreviatura do nome da criança;

VII – As opções de Centros Municipais de Educação Infantil em ordem 
alfabética (até 04 opções).

§ 4º. É de responsabilidade da equipe do Centro Municipal de Educação infantil 
à qual os pais solicitaram a vaga, a manutenção ou a exclusão do mesmo na 
respectiva listagem. 

§ 5º. A divulgação deverá manter a situação dos alunos inscritos na lista de 
espera, classificados em: matriculados, fila de espera ou desistentes. 

§ 6º. O Centro Municipal de Educação Infantil, ou servidor assim designado, 
deverá fazer a inserção de novo cadastro no site da Prefeitura no prazo de 
36 horas após o preenchimento da solicitação de matrícula pelos pais ou 
responsáveis. 

§ 7º. A inscrição em listagem de espera não confere a criança, aos pais ou 
responsáveis direito subjetivo à indenização caso a vaga não seja disponibilizada. 

Art. 5º. A Central Única de Vagas irá realizar a convocação do responsável legal 
pelo cadastro da criança classificada para matrícula, das seguintes formas:

I – pelo site da Prefeitura, onde constarão os dias que os responsáveis deverão 
comparecer na Central Única de Vagas, sendo o prazo máximo de 02 (dias) úteis 
após a convocação;

II – por contato telefônico com os números declarados no cadastro da criança, 
o qual será realizado pela Central Única de Vagas no primeiro dia após a 
publicação no site da Prefeitura;

III – no 3º (terceiro) dia útil, caso os responsáveis pelo cadastro não compareçam, 
a Central Única de Vagas irá encaminhar para o Órgão Oficial da Prefeitura a 
convocação para ser publicada;

IV – por Edital de Convocação publicado no sitio eletrônico oficial da Prefeitura 
de Cianorte, estipulando mais 01 (um) dia útil para o comparecimento do 
responsável na Central Única de Vagas;

§ 1º. A não aceitação da vaga ou o não comparecimento dos responsáveis para 
o preenchimento da mesma, no prazo de até 04 (quatro) dias úteis contados a 
partir do primeiro dia de tentativa via contato telefônico, implicará na exclusão 
do nome da criança da listagem de espera, exceto se apresentar justificativa de 
impedimento de aceitar a vaga neste momento, quando voltará para a Lista de 
Espera por até 02 (duas) vezes, sem prejuízo na posição, aguardando opção 
específica.

§ 2º. Na 3ª (terceira) e última vez de chamamento realizado pela Central 
Única de Vagas, caso a família ainda não tenha interesse nas vagas oferecidas 
anteriormente, o pai ou responsável deverá dirigir-se à Central Única de Vagas, 
para formalizar a desistência. Não havendo o comparecimento da família para 
a formalização da desistência, dentro do prazo estipulado, será acrescentada a 
informação na listagem de que o cadastro perdeu o direito à vaga e foi excluído, 
desta vez definitivamente.

§ 3º. A justificativa para a não aceitação da vaga em qualquer uma das vezes 
do chamamento deverá ser feita pessoalmente pelo responsável da criança na 
Central Única de Vagas, dentro dos prazos estipulados neste Decreto. Caso 
não haja o comparecimento para justificativa será acrescentada a informação 
na listagem de que o cadastro perdeu o direito e foi excluído e a vaga aberta 
será disponibilizada para o próximo da fila que indicou interesse pelo Centro 
Municipal de Educação Infantil onde houve a desistência.

§ 4º. Caso tenham interesse, para voltar para a fila de espera as famílias que 
perderam o direito à vaga deverão preencher novos cadastros.

§ 5º. Caso a criança seja matriculada em período integral em outra instituição 
conveniada com a Prefeitura de Cianorte, o cadastro será automaticamente 
excluído da listagem de espera.

Art. 6º. Para as famílias que atenderem o chamamento para matrícula a Central 
Única de Vagas irá emitir a Declaração de Vagas para o responsável realizar a 
matrícula na instituição na qual a criança foi classificada.

§ 1º. Após emitida a Declaração de Vagas, a família terá o prazo máximo de até 
02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de emissão, para se apresentar na 
instituição educacional e realizar a matrícula.

§ 2º. No caso do não comparecimento na instituição selecionada dentro do 
prazo estipulado, o cadastro perderá o direito à matrícula, sendo adicionadas as 
observações necessárias na listagem de espera, de que a criança perdeu o direito 
à vaga e foi excluído.

§ 3º. A matrícula de novos alunos nos Centros Municipais de Educação Infantil 
deverá seguir exclusivamente a ordem de inscrição divulgada pelo site da 
Prefeitura, salvo decisão judicial, observando-se a idade/série (enturmação) e as 
opções indicadas no cadastro.

Art. 7º. O protocolo de pedido de transferência entre os Centros Municipais de 
Educação Infantil poderá ser solicitado no mês de outubro de cada ano letivo, 
diretamente na direção da instituição onde a criança está matriculada.

§ 1º. O pedido será analisado pela Central Única de Vagas e a transferência só 
se efetivará caso tenha vaga na instituição pretendida, sendo de um ano letivo 
para o outro. Uma vez sendo atendida a transferência solicitada pelo responsável 
legal, não poderá haver desistência.

§ 2º. O início da frequência só ocorrerá no próximo ano letivo.

§ 3º. A transferência não se efetivará no caso caracterizado como abandono de 
vaga.

§ 4º. Os responsáveis por crianças matriculadas em instituições conveniadas, 
cujo atendimento é integral, também poderão solicitar transferência para os 
Centros Municipais de Educação Infantil de acordo com o estabelecido neste 
Decreto.

Art. 8º. Todos os documentos relacionados ao Cadastro (digitalizados e 
registrados em formulários no papel) deverão permanecer arquivados por 4 
(quatro) anos na Central Única de Vagas, para que possam ser apresentados 
sempre que solicitados por autoridades.

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por seu titular ou a 
quem este delegar, poderá baixar instruções complementares à execução deste 
Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogado o Decreto nº 148, de 23 de outubro de 2018.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de outubro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO POR INCORREÇÃO

LEI N° 5.090, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

Acrescenta o Capítulo III-A na Lei Municipal nº 5.006, de 24 de outubro de 
2018; altera o art. 17 da mesma Lei e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
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 L  E  I

Art. 1º. A Lei Municipal nº 5.006, de 24 de outubro de 2018, passa a vigorar 
acrescida do Capítulo III-A, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III-A
DO FUNDO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 13-A. Fica criado o Fundo Municipal da Promoção da Igualdade Racial, de 
duração indeterminada e natureza contábil, que será gerido sob a orientação e 
controle do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial e permane-
cerá vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, objetivando criar 
condições financeiras e gerência dos recursos destinados às ações de proteção 
e promoção da igualdade racial.
Art. 13-B. O Fundo Municipal da Promoção da Igualdade Racial constitui-se 
de:
I – dotações a ele consignadas no orçamento do Município para a assistência 
social voltada à promoção da igualdade racial;
II – doações de entidades governamentais nacionais e internacionais voltadas 
para o atendimento à promoção da igualdade racial;
III – doações de pessoas físicas e jurídicas;
IV – legados;
V – contribuições e auxílios voluntários;
VI – rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de ca-
pitais;
VII – produto de venda de materiais e publicações em eventos realizados;
VIII – recursos provenientes do Conselho Nacional da Promoção da Igualdade 
Racial e do Conselho Estadual da Promoção da Igualdade Racial;
IX – outros recursos que lhe forem destinados;
X – valores decorrentes de multas por condenação em ações civis ou imposições 
de penalidades administrativas previstas em Lei Federal.
Art. 13-C. O Fundo será administrado pelo Presidente do Conselho Munici-
pal da Promoção da Igualdade Racial em conjunto com o Tesoureiro, ficando 
responsável pela prestação de contas e apresentação de balanços, na forma 
estabelecida em Regulamento Interno, sob a fiscalização do Ministério Público 
e do Poder Legislativo.
Art. 13-D. Compete ao Fundo Municipal da Promoção da Igualdade Racial:
I – registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele trans-
feridos em benefícios à promoção da igualdade racial pelo Estado ou União;
II – registrar os recursos captados pelo Município através de Convênios ou por 
doações ao Fundo;
III – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no 
Município, nos termos das Resoluções do Conselho Municipal da Promoção da 
Igualdade Racial;
IV – liberar os recursos a serem aplicados em benefício da promoção da igual-
dade racial, nos termos das Resoluções do Conselho Municipal da Promoção 
da Igualdade Racial;
V – administrar os recursos específicos para os programas de atendimento à 
promoção da igualdade racial, segundo as Resoluções do Conselho Municipal 
da Promoção da Igualdade Racial;
VI – prestar contas bimestralmente ao Conselho Municipal da Promoção da 
Igualdade Racial, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público e às entidades 
governamentais das quais tenha recebido dotação, subvenções ou auxílios e 
apresentar o balanço anual a ser publicado na imprensa local.
Art. 13-E. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a expedir Decreto para 
regulamentação deste Capítulo.”

Art. 2º. O caput do art. 17 da Lei Municipal nº 5.006, de 24 de outubro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial reunir-se-á 
ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, por convocação de seu 
Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2019 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA S.D.M. COMÉRCIO 
E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI,  ORIUNDO 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 12/2019.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n ° 1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
S.D.M. COMÉRCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Av. Carlos Correia 
Borges, 678, Zona 05, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.060-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.478.521/0001-50, Email: comercial@
semaforointeligente.com.br // sinalinteligente@uol.com.br , fone: (44) 3224-
6080; neste ato representada pelo Sr. Pedro Wilson Bortolotto, portador do RG 
878.172-9 SSP/PR e do CPF nº 172.956.299-04, residente e domiciliado em 
Maringá/Paraná.
Cláusula Primeira:
Esse termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução por mais tres 
meses, tendo como término 12/11/2019.
Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquela, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de agosto de 2019.

Pedro Wilson Bortolotto 
S.D.M. COMÉRCIO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS EIRELI 
Contratada

Claudemir Romero Bongiorno
 Prefeito

 Contratante

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 339/2019 - DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial nº 173/2019, homologado em 
22/10/2019.
Valor Homologado: R$ 333.090,20 (trezentos e trinta e três mil e noventa reais 
e vinte centavos).
Objeto: Aquisição de tintas e materiais de pintura para manutenção das 
Secretarias em Geral.
Empresa: SULIAN ALANA SOARES.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Quadro/
Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

R$ Marca

A/1 2 39335

TINTA ACRÍLICA, 
ACETINADA. 
LATA COM 18 
LITROS.

LTA 222,0000 R$ 
265,50 58.941,00 HYDRONORTH

A/1 4 39337

TINTA ACRÍLICA, 
SEMI-BRILHO. 
LATA COM 18 
LITROS.

LTA 233,0000 R$ 
286,00 66.638,00 HYDRONORTH

A/1 5 39339

TINTA ESMALTE, 
BASE D’ÁGUA. 
LATA COM 18 
LITROS.

LTA 240,0000 R$ 
327,50 78.600,00 DACAR

B/2 2 39335

TINTA ACRÍLICA, 
ACETINADA. 
LATA COM 18 
LITROS.

LTA 73,0000 R$ 
265,50 19.381,50 HYDRONORTH

B/2 4 39337

TINTA ACRÍLICA, 
SEMI-BRILHO. 
LATA COM 18 
LITROS.

LTA 77,0000 R$ 
286,00 22.022,00 HYDRONORTH

B/2 5 39339

TINTA ESMALTE, 
BASE D’ÁGUA. 
LATA COM 18 
LITROS.

LTA 80,0000 R$ 
327,50 26.200,00 DACAR

C/3 1 48419
 PINCEL TIPO 
TRINCHA DE 1 
POLEGADA

UN 90,0000 R$ 4,50 405,00 ATLAS
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Quadro/
Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

R$ Marca

C/3 2 39321

CAL PARA 
PINTURA. 
EMBALAGEM 
COM 8KG.

UN 230,0000 R$ 6,50 1.495,00 JUNTALIDER

C/3 5 11954

FITA ADESIVA 
CREPE COR BEGE, 
ESPECIFICAÇÕES: 
DORSO EM 
PAPEL CREPE E 
ADESIVO À BASE 
DE BORRACHA 
E RESINA; ROLO 
COM MEDIDAS 
MINIMAS DE 
25MM X 50M.

RL 360,0000 R$ 6,90 2.484,00 ADERE

C/3 7 48418
-  LATA DE TINTA 
ACRÍLICA FOSCA, 
DE 3,6 LTS

UN 80,0000 R$ 39,90 3.192,00 HYDRONORTH

C/3 8 39325

MASSA ACRÍLICA, 
COR BRANCA. 
LATA COM 3,6 
LITROS.

LTA 115,0000 R$ 25,00 2.875,00 GRAFFTEX

C/3 12 48420
PINCEL TIPO 
TRINCHA DE 2,5 
POLEGADAS

UN 270,0000 R$ 9,30 2.511,00 ATLAS

C/3 16 48422

ROLO PARA 
PINTURA, 
DE ESPUMA 
(POLIÉSTER), 
COM 9CM DE 
LARGURA.

UN 80,0000 R$ 6,20 496,00 ATLAS

C/3 20 39330

ROLO ANTI-
GOTA, EM LÃ 
SINTÉTICA, 
TAMANHO DE 
23CM. UNIDADE.

UN 143,0000 R$ 17,90 2.559,70 ATLAS

C/3 21 42215

SELADOR 
ACRÍLICO 
PREMIUM, 18 
LITROS. FUNDO 
PARA INTERIOR 
E EXTERIOR, 
DILUÍVEL EM 
AGUA, SECAGEM 
RÁPIDA. BRANCO 
FOSCO.

UN 100,0000 R$ 65,00 6.500,00 GRAFFTEX

C/3 22 39341
TINTA PARA PISO, 
PREMIUM. LATA 
DE 18 LITROS.

UN 268,0000 R$ 
144,00 38.592,00 DACAR

C/3 28 48458
Fita crepe, medidas 
de 4,8 cm x 50 m, 
uso em pintura

UN 20,0000 R$ 9,90 198,00 ADERE

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 22 de Outubro de 2019.
Alberto Nabhan

Prefeito em Exercício

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 354/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 159/2019, homologado em 
30/10/2019.
Valor Homologado: R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparação ou 
instalação de piso de concreto para pistas e quadras poliesportivas.
Empresa: CRISTIANO JOSÉ DE OLIVEIRA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

1 48453

Serviço de preparação de 
terreno, com aplicação de 
pó de pedra. Instalação 
de malha de ferro de 
4,2mm. Aplicação de 
concreto usinado com 
espessura de 08 a 10 
centímetros, alisado com 
bailarina e delatação.

M² 3.000,0000 35,50 106.500,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 356/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 189/2019, homologado em 
30/10/2019.
Valor Homologado: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Objeto: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação e auto vidros para 

as Ambulâncias, Vans, Microônibus e Veículos leves que compõem a frota da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: AUTO PEÇAS MARANHÃO LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Total 
R$ Descontos%

25
1 40071 Peças Fiat/Doblô 

(Mecânica) UN 1,0000 16.800,00
15,80

2 40070 Serviços Fiat/Doblô 
(Mecânica) SVÇ 1,0000 7.200,00

35
1 40065 Peças Fiat/Strada 

(Mecânica) UN 1,0000 3.500,00
16,30

2 40064 Serviços Fiat/Strada 
(Mecânica) SVÇ 1,0000 1.500,00

39
1 40068 Peças Fiat/Siena 

(Mecânica) UN 1,0000 4.200,00
16,20

2 40067 Serviços Fiat/Siena 
(Mecânica) SVÇ 1,0000 1.800,00

47
1 49370 Peças Citroen/

Berlingo (Mecânica) UN 1,0000 12.600,00
16,00

2 49371 Serviços Citroen/
Berlingo (Mecânica) SVÇ 1,0000 5.400,00

95
1 49412 Peças GM/Onix 

(Mecânica) UN 1,0000 2.800,00
16,00

2 49413 Serviços GM/Onix 
(Mecânica) SVÇ 1,0000 1.200,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 358/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 189/2019, homologado em 
30/10/2019.
Valor Homologado: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Objeto: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação e auto vidros para 
as Ambulâncias, Vans, Microônibus e Veículos leves que compõem a frota da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: CHAPEARIA NOROESTE LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 
Estimado R$

Desconto 
%

99
1 49615 Peças auto vidros 

veículos leves UN 1,0000 20.000,00
10,40

2 49616 Serviços auto vidros 
veículos leves SVÇ 1,0000 6.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 524/2019 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa DEDETIZADORA CIANORTE 
HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS SANEANTES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Av. Allan Kardec, 691, Zona Armazém, CEP 
87.207-012, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 08.941.433/0001-53.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº  164/2019.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza em desinsetização 
e desratização, limpeza e higienização de reservatorios de água das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e demais órgãos da SMS, além das instalações e setores 
administrados pela SMEC.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 125.516,60 
(cento e vinte e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Novembro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito  
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 525/2019 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa DESINSETIZADORA NOROESTE 
-SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Av. Goias, 1613, Zona 04, CEF 87.210-018, na cidade de Cianorte, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.261.462/0001-50.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº  164/2019.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza em desinsetização 
e desratização, limpeza e higienização de reservatorios de água das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e demais órgãos da SMS, além das instalações e setores 
administrados pela SMEC.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 375.985,66 
(trezentos e setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 
seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Novembro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 159/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 276/2019, 
concernente a Contratação de empresa para prestação de serviços de reparação 
ou instalação de piso de concreto para pistas e quadras poliesportivas.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: CRISTIANO 
JOSÉ DE OLIVEIRA como vencedora do Item Único no valor total de R$ 
106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Outubro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 164/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 288/2019, 
concernente a Contratação de empresa especializada em limpeza em 
desinsetização e desratização, limpeza e higienização de reservatorios de água 
das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demais órgãos da SMS, além das 
instalações e setores administrados pela SMEC.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
DEDETIZADORA CIANORTE HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS 
SANEANTES LTDA como vencedora do Item 01 no valor total de R$ 125.516,60 
(cento e vinte e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta centavos); 
e, DESINSETIZADORA NOROESTE -SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO 
LTDA como vencedora do Item 02 no valor total de R$ 375.985,66 (trezentos e 
setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Novembro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 1110/2019-SEC/ADM

  O Prefeito em exercício do Município de Cianorte, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  RESOLVE:
 Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal ALTAIR 
ZANATA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR 
DE APOIO À ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL, 
para exercer cumulativamente a função de SECRETÁRIO DA JUNTA DO 
SERVIÇO MILITAR DE CIANORTE, a partir de 21 de outubro de 2019.
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Assistência Social
RESOLUÇÃO Nº 34, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, por meio de sua Comissão Elei-
toral para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conse-
lho Tutelar 2020-2023, no uso das suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
3.467/10 e da Resolução do CONANDA nº 170/14, que lhe conferem a presi-
dência do processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, 

Considerando, o art. 11, § 6º, incisos III e IX, da Resolução do CONANDA nº 
170/14, aponta também ser atribuição da Comissão Eleitoral do CMDCA, ana-
lisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação 
e outros incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os casos 
omissos,

Considerando a decisão do Plenário do CMDCA proferida em sessão extraordi-
nária realizada em 05 de novembro de 2019, designada para julgamento de re-
curso interposto, em consonância com a Lei Municipal, nº 3.467/10, art. 29, § 8º, 

RESOLVE,

Art. 1º. Encerrar o procedimento administrativo investigatório es-
pecífico nº 03/2019, instaurado por meio da Resolução nº 26, de 09 de Outubro 
de 2019, aplicando a sanção de CASSAÇÃO DA CANDIDATURA, prevista 
no item 11.13, do Edital nº 01/2019, à candidata JOANA ALVES FERREIRA 
NAVARRO. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente.

Stephanie Mariane Freitas Piveta                                                     
Conselheira Não Governamental

Fernando Oswaldo Ribeiro
Conselheiro Governamental

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE-CMDCA de Cianorte, no uso das suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 
8.069/90 e Lei Municipal nº 3.467/10 e da Resolução do CONANDA nº 170/14, 
que lhe conferem a presidência do processo de Escolha dos Membros do Con-
selho Tutelar, 

Considerando o disposto na Resolução nº 29, de 21 de outubro de 2019, que 
encerrou o Procedimento Administrativo nº 02/2019 e na Resolução nº 34, de 05 
de novembro de 2019, que encerrou o Procedimento Administrativo nº 03/2019,

RESOLVE, 

Art. 1º. Homologar o resultado definitivo do processo de Escolha em 
Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar, realizado em 06 de outubro 
de 2019. 

Art. 2º. São considerados conselheiros titulares os 05 (cinco) primei-
ros candidatos mais votados e conselheiros suplentes os 05 (cinco) subsequen-
tes, pela respectiva ordem de votação:

CONSELHEIROS TITULARES:
- Lenir Oliveira: 292 votos

Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de outubro de 2019.

ALBERTO NABHAN
PREFEITO EM EXERCÍCIO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 362/2019 
PROPRIETÁRIO:  MARCELO ROBSON COELHO 

LOCALIZAÇÃO: Z : 089  Q: 0004   D:0004 

 
 

- Roseli Bezerra da Cruz Fontes: 194 votos
- Maria Salome Cordeiro de Almeida: 191 votos
- Lucinda Margarida Madeira: 188 votos
- Isabel de Souza: 181 votos

CONSELHEIROS SUPLENTES:
- Ana Claudia Castelano Castilho: 174 votos
- Claudenir dos Santos Pantaroti: 160 votos
- Higo Cristiano de Lima: 144 votos
- Alessandro dos Reis de Souza: 143 votos
- Ohana Lurye Hayashi Veloso: 141 votos

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

 Criança e do Adolescente.
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 20/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF5555 275050S000002189 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ABS4131 275050S000002320 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ABU0804 275050S000002336 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ADS6253 275050S000002252 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AEE0850 275050S000002306 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AEW8940 275050S000002337 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AEX6075 275050S000002177 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AFI4585 275050S000002291 18/08/2019 60503 R$ 293,47

AGD6375 275050S000002343 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AHT1170 275050S000002341 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AHY5701 275050S000002190 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AIS1868 275050S000002281 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AIZ7142 275050S000002279 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AIZ8B43 275050S000002307 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AJI8880 275050S000002165 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AJO1719 275050S000002303 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AJT6426 275050S000002220 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AJU1124 275050S000002229 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AJY1F85 275050S000002178 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AKH5833 275050S000002242 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AKI2E88 275050S000002228 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AKN9724 275050S000002218 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AKQ9586 275050S000002191 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AKX1656 275050S000002274 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ALH7278 275050S000002213 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ALI9122 275050S000002241 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ALJ8H65 275050S000002285 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ALX2619 275050S000002310 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AMF7753 275050S000002246 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AMH8540 275050S000002326 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AML3156 275050S000002175 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AMM1222 275050S000002263 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AMV4653 275050S000002173 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ANG7305 275050S000002240 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ANQ7842 275050S000002248 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AOJ3329 275050S000002214 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AOQ0712 275050S000002323 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000002221 17/08/2019 60503 R$ 293,47
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AOS3287 275050S000002176 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AOU4646 275050S000002289 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AOY9606 275050S000002250 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AOY9606 275050S000002233 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AOZ2082 275050S000002224 17/08/2019 60503 R$ 293,47
APA1A15 275050S000002276 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APD1445 275050S000002332 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APD1918 275050S000002325 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APG6840 275050S000002335 18/08/2019 56732 R$ 130,16
APH0066 275050S000002222 17/08/2019 60503 R$ 293,47
APO9068 275050S000002146 15/08/2019 60503 R$ 293,47
APP6109 275050S000002342 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APR3080 275050S000002308 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APV3711 275050S000002302 18/08/2019 56732 R$ 130,16
AQB0954 275050S000002150 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AQB1775 275050S000002155 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AQC3D59 275050S000002164 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AQD4521 275050S000002296 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AQG8215 275050S000002185 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AQN8949 275050S000002183 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AQV4991 275050S000002259 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AQY5232 275050S000002197 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AQY5375 275050S000002223 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARD8709 275050S000002202 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ARE3504 275050S000002168 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ARI8A13 275050S000002292 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ARJ4527 275050S000002184 16/08/2019 56732 R$ 130,16
ARK6208 275050S000002245 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARP3526 275050S000002195 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ARP3526 275050S000002182 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ARQ7547 275050S000002216 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARV6298 275050S000002239 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARW4075 275050S000002255 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ARX9551 275050S000002203 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ASC2486 275050S000002206 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ASD8974 275050S000002275 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ASI8285 275050S000002280 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ASJ2407 275050S000002251 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ASS1368 275050S000002159 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ASZ1434 275050S000002156 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ATC3672 275050S000002186 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ATE9873 275050S000002204 16/08/2019 60503 R$ 293,47
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ATF6G37 275050S000002152 15/08/2019 60503 R$ 293,47
ATM3881 275050S000002260 17/08/2019 60503 R$ 293,47
ATM8975 275050S000002166 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ATQ2086 275050S000002338 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT7864 275050S000002298 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ATU1230 275050S000002208 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AUK4214 275050S000002328 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AUK4853 275050S000002330 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AUK9H26 275050S000002188 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AUM8365 275050S000002225 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AUN5613 275050S000002321 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AVD3D08 275050S000002316 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AVD7951 275050S000002244 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AVL9904 275050S000002193 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AVM6056 275050S000002199 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AVV1925 275050S000002315 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AWE3626 275050S000002300 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AWG1403 275050S000002264 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AWH6382 275050S000002231 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AWI9758 275050S000002169 16/08/2019 60503 R$ 293,47
AWM2451 275050S000002257 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXC2709 275050S000002329 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AXD5329 275050S000002227 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXH1081 275050S000002262 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXM5546 275050S000002217 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AXN7625 275050S000002331 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AXP5322 275050S000002201 16/08/2019 56732 R$ 130,16
AXY5186 275050S000002295 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AYH3749 275050S000002162 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AYJ7598 275050S000002145 15/08/2019 56732 R$ 130,16
AYL3461 275050S000002237 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AYM8060 275050S000002147 15/08/2019 56732 R$ 130,16
AYU9874 275050S000002293 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AZB8E77 275050S000002267 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AZC2908 275050S000002235 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AZD8040 275050S000002249 17/08/2019 56732 R$ 130,16
AZH5071 275050S000002212 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AZQ9237 275050S000002161 15/08/2019 60503 R$ 293,47
AZR4021 275050S000002334 18/08/2019 60503 R$ 293,47
AZU7739 275050S000002143 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BAF4532 275050S000002270 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BAI0157 275050S000002238 17/08/2019 60503 R$ 293,47
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BAL8277 275050S000002253 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BAM8225 275050S000002205 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BAR5386 275050S000002170 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BAS6649 275050S000002163 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BAV4C13 275050S000002313 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BAX7366 275050S000002309 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BBA5295 275050S000002339 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BBA5311 275050S000002187 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BBJ2881 275050S000002243 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BBK2522 275050S000002286 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BBK3D77 275050S000002160 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BBL7795 275050S000002236 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BBY8D19 275050S000002318 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BBY8D19 275050S000002282 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BCB5092 275050S000002258 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BCD1A17 275050S000002324 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BCG9181 275050S000002265 17/08/2019 60503 R$ 293,47
BCJ0561 275050S000002171 16/08/2019 60503 R$ 293,47
BCJ1640 275050S000002154 15/08/2019 60503 R$ 293,47
BCJ3336 275050S000002327 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BCL3856 275050S000002340 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BDA6C18 275050S000002153 14/08/2019 60503 R$ 293,47
BDN1C10 275050S000002196 16/08/2019 56732 R$ 130,16
BKW6996 275050S000002277 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BUO4303 275050S000002333 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BYT3306 275050S000002261 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CBH5B61 275050S000002322 18/08/2019 60503 R$ 293,47
CBH5B61 275050S000002297 18/08/2019 60503 R$ 293,47
CBO4565 275050S000002210 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CBO4565 275050S000002209 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CBO4565 275050S000002268 17/08/2019 60503 R$ 293,47
CBO4565 275050S000002283 18/08/2019 60503 R$ 293,47
CSN2764 275050S000002230 17/08/2019 60503 R$ 293,47
DBB4I49 275050S000002198 16/08/2019 60503 R$ 293,47
DCS8775 275050S000002290 18/08/2019 60503 R$ 293,47
DJG2880 275050S000002179 16/08/2019 60503 R$ 293,47
DVO3494 275050S000002284 18/08/2019 60503 R$ 293,47
DVO3494 275050S000002269 18/08/2019 60503 R$ 293,47
DVO3494 275050S000002266 18/08/2019 60503 R$ 293,47
DVO3494 275050S000002287 18/08/2019 60503 R$ 293,47
DXG3614 275050S000002144 15/08/2019 60503 R$ 293,47
EAV9952 275050S000002256 17/08/2019 60503 R$ 293,47
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EDB7774 275050S000002304 18/08/2019 60503 R$ 293,47
EDC7345 275050S000002234 17/08/2019 60503 R$ 293,47
EFW7B71 275050S000002311 18/08/2019 60503 R$ 293,47
EGD4002 275050S000002272 18/08/2019 60503 R$ 293,47
ELQ3266 275050S000002180 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ELX0653 275050S000002319 18/08/2019 60503 R$ 293,47
EMX7385 275050S000002172 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ETO8913 275050S000002181 16/08/2019 60503 R$ 293,47
FAT1D54 275050S000002312 18/08/2019 60503 R$ 293,47
FCN9499 275050S000002301 18/08/2019 60503 R$ 293,47
FKN6454 275050S000002157 15/08/2019 60503 R$ 293,47
FRY8J51 275050S000002194 16/08/2019 60503 R$ 293,47
GTL4791 275050S000002299 18/08/2019 60503 R$ 293,47
HKI8434 275050S000002254 17/08/2019 60503 R$ 293,47
HSA0708 275050S000002314 18/08/2019 60503 R$ 293,47
HSB5346 275050S000002226 17/08/2019 60503 R$ 293,47
HTG1794 275050S000002174 16/08/2019 60503 R$ 293,47
ILG3808 275050S000002273 18/08/2019 60503 R$ 293,47
IMM4953 275050S000002148 15/08/2019 60503 R$ 293,47
IMM4953 275050S000002151 15/08/2019 60503 R$ 293,47
IZE8J44 275050S000002278 18/08/2019 60503 R$ 293,47
JEF1447 275050S000002215 17/08/2019 60503 R$ 293,47
JJA6604 275050S000002294 18/08/2019 60503 R$ 293,47
JNK2195 275050S000002192 16/08/2019 60503 R$ 293,47
JUO5G17 275050S000002207 17/08/2019 60503 R$ 293,47
JUO5G17 275050S000002211 17/08/2019 60503 R$ 293,47
JWA3333 275050S000002317 18/08/2019 60503 R$ 293,47
KEH5059 275050S000002305 18/08/2019 60503 R$ 293,47
KHW9990 275050S000002200 16/08/2019 60503 R$ 293,47
MGQ6B15 275050S000002232 17/08/2019 60503 R$ 293,47
MJJ5H25 275050S000002219 17/08/2019 60503 R$ 293,47
NZH5889 275050S000002149 15/08/2019 60503 R$ 293,47
QEX3810 275050S000002247 17/08/2019 60503 R$ 293,47
QNB4A58 275050S000002271 18/08/2019 60503 R$ 293,47
QNU0318 275050S000002288 18/08/2019 60503 R$ 293,47
QUE2539 275050S000002167 16/08/2019 60503 R$ 293,47
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